
, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER'!

Lei n° 850/2003
De 09 de Julho de 2003

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -
RS.
Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"AUTORIZA O EXECUTIVO MU-
NICIP AL A SUPLEMENTAR VER-
BA NA LEI 800/2003."

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Suplementar Verba Orçamentária
na Lei Municipal n° 800/2003 02 de janeiro2003, nas seguintes classificações orçamentárias:

0802.10.305.0019.2073-339030000000 R$ 500,00
0301.04.122.0010.2013-339036010000. R$ 60,00
0701.04.122.0010.2042-339039140000 R$ 550,00
0501.26.782.0101.2026-339030000000 R$ 8.000.00

R$ 9.110,00
Art. 2°- Servirá de cobertura para o respectivo crédito a redução das seguintes classifica-

ções orçamentárias:
0802.10.305.0019.2073-339036010000 R$ 500,00
0601.04.122.0010.2033-339030000000 R$ 60,00
0701.04.122.0010.2042-339039270000 R$ 150,00
0701.04.122.0010.2042-339039280000 R$ 200,00
0701.04.122.0010.2042-339093050000 R$ 200,00
0501.26.782.0101.2026-339039010000 R$ 6.000,00
0501.26.782.0101.2032-339039010000 R$ 2.000.00

R$ 9.110,00

Viana, RS, 09 de julho e 2003.
Art. 30 -Esta Lei entra '

Gabinete do Prefeito
1/
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PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

JUSTIFICATIVA:

Senhora residente,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei o ajuste das rubricas orçamentárias essenciais ao de-
senvolvimento das atividades prioritária ao cumprimento das metas estabelecidas pela admi-
nistrativa relacionada ao exercício 2003. Diante do exposto, uma vez que tal o supramencio-
nado não requer maiores estudos por não haver complexidade, pedimos a esta colenda casa
que seja apreciado e aprovado o presente Projeto Lei em REGIME DE URGÊNCIA .

Atenciosamente,

IONE OLARTE CAMINHA
I'REFEIT A MUNI CIP AL

~


